
PROCESSO: 17.244-8/2018 (AUTOS DIGITAIS)

INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

ASSUNTO: RESOLUÇÃO NORMATIVA QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA

ORGANIZACIONAL  DA  ESCOLA  SUPERIOR  DE  CONTAS  DO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

DESPACHO

Trata-se  da  minuta  do  Termo  Resolução  Normativa  que  versa  sobre  a

Estrutura  Organizacional  da  Escola  de  Contas,  proposta  pelo  Conselheiro  Substituto

Ronaldo Ribeiro de Oliveira.

Conforme Despacho do  Conselheiro  Substituto  junto  à  Presidência (Doc.

Digital nº 130648/2018), que manifestou no sentido de manter o texto da proposta original

elaborada  juntamente  com  a  Diretora  da  Escola  de  Contas  (doc.  autos  digitais  nº

82864/2018).

Dessa forma, dando prosseguimento ao feito,  encaminhem-se os autos à

Consultoria Jurídica-Geral para análise e emissão de Parecer necessário.

Gabinete do Presidente, Cuiabá, 16 de agosto de 2018.

(assinatura digital)1

Conselheiro DOMINGOS NETO

Presidente
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